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O DE 1994,
Ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de mil novecentos

; noventa e quatro (01.02,1994), às 20:00 horas reuniusse a Câmara Mus

qicipal de Cordeirópolis, a fim de realizar a 12 Sessão Legislativa Dr
ginária do 2º Ano Legislativo da 112 Legislatura do Município de Cores

jeirópolis. Referida Sessão foi presidida pelo Vereador José Osmar

Momettis Presidente, e secretariada pelo Vereador Geraldo Batistela,lº
gecretário, o qual, por solicitação do Senhor Presidents, procedeu à

verificação de presença, constando a de todos, a saber: Abílio Botion,
Arlindo Uzelo, Armando Rivaben, Geraldo Batistela, Geraldo Peruchi, Ha

roldo de Jesus Menezes, João Batista de Mattos, José Antonio Barbosa ,
josé Osmar Mometti, José Valter Mascarin, Lacir Gonçalves, Milton Anto
nio Vitte e Nicolino Roberto Diório, Havendo número legal, o Senhor
Presidente declarou aberta a presente Sessão, e solicitou ao Senhor 1º
Secretário que fizesse a leitura da Ata da Sessão anterior, ou seja, /
193 Sessão Legislativa Ordinária, a qual, apôs lida e achada conforms,
foi considerada aprovada, Dando início ao Expediente o Senhor Presiden
te recabeu OFÍCIO Nº 18/93 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1993 do Centro de /
Lazer do Trabalhador “Deputado Ulysses Guimarães" enviando a cópia do
Balancete do mês de Novembro/93, Na Secretaria à disposição dos Senha
Tres Vereadores", foi o despacho, Do Executivo foi recebido o seguintsg

OJETO DE LEI Nº, 001/04 - PMC - DE 10 DE JANEIRO DE 1994 « " ALTERA

PARCIALMENTE O TEXTO DO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº, 1,782, DE 02 DE

JUNHO DE 1993 (AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS A CELE

BRAR CONVÊNIO COM O ESTADO DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETÁRIA DE RE =

CURSOS HÍDRICOS, SANEAMENTO E OBRAS ), CONFORME ESPECIFICA", - PROJETO
LEI Nºo 002/94 - PME - DE 20 DE JANEIRO DE 1994 «- DERROGA PARCIAL «

MENTE A LEI MUNICIPAL Nº, 1.747, DE 19 DE AGOSTO DE 1992, DESVINCULA /
DO IVVC OS AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES NELA PREVISTOS, DANDO NOVAS REDAÇÕES

ÃOS SEUS RESPECTIVOS ARTIGO 1º E CORRELATO PARÁGRAFO ÚNICO, NA FORMA /
AUEEspecIFICAM, - PROJETO DE LEI NS, 003/94 - PMC - DE 20 DE JANEIRO DE

1994 - " DERROGA PARCIALMENTE A LEI MUNICIPAL Nº, 1,753, DE 21 DE ouTU

[BRO DE 1992, DESVINCULA DO IVVC OS AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES NELA PREVISTO
,

[PANDO NOVAS REDAÇÕES AOS SEUS RESPECTIVOS ARTIGO 1º E CORRELATO PARÁ «

GRAFO ÚNICO, NA FORMA QUE ESPECIFICA", - PROJETO DE LEI Nº, 004/94-PMC    

  
    

  bDE 20 DE JANEIRO DE 1994 - " AUTORIZA E EXECUTIVO A PARTICIPAR DO PAGA

MENTO DOS ALUGUÊIS REFERENTE AO IMÓVEL QUE ESPECIFICA", - PROJETO DE       REI Nº. 005/94 - PMC - DE 20 DE JANEIRO DE 1994 « " AUTORIZA O EXECUTI

VO A DISPENDER QUANTIA REFERENTE AOS ALUGUÉIS DO IMÓVEL QUE ESPECIFICA) E
a DZ

(
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ta dê ja S.L.0, realizada em 1º, fevereiro.1994«continuação Fls, 02
PROJETO DE LEI NS, 006/94 - PME - DE 20 DE JANEIRO DE 1994 - "AUTORIZA

) EXECUTIVO A DISPENDER QUANTIA REFERENTE ALUGUÊIS DO IMÓVEL QUE ESPE=

CIFICA", - Do Legislativo foi recebido o seguintese PROJETO DE LEI Nº,
/93 - CMC - DE 07 DE DEZEMBRO DE 1993 « !! EXCECIONA, EM CARÁTER ÚNI

co E ESPECIAL, O ARTIGO 62 DA LEI MUNICIPAL Nº, 1156, DE 26,05,81 E /
EsU 8 32, NA FORMA COMO ESPECIFICA!, " às comissões Técnicas da Casal",
foi o despacho do Senhor Presidente, INDICAÇÃO Nº, 01/94 « Vereador «

João Batista de Mattos, indico ao Exmo. Senhor Prefeito Mynicipal de

Cordeirópolis, na forma Regimental, para que determine ao setor compe-
tente da Municipalidade, no sentido de se instalar no Velório Munici =

pal bebedouros de água, " Será esta Indicação encaminhada ao Executivo
foi o despacho do Senhor Presidente,REQUERIMENTO Nº, 01/94 « Vereadores

Nicolino Roberto Diório, Fequer esse Vereadoty com acato e respeito, e

na forma regimental, seja informado a Esta Câmara Municipal o que se =

gue:- 1º Quál a previsão do reinício das obras de rede de esgoto do //
Jardim Cor&siro? 2º Por que foram retiradas as manilhas ne bairro esto

    
                       
       
   
                    
      

 

cadas? 3º Em que situação se encontra o "processo! de negociação para
a rápida solução junto e com o loteador? REQUERIMENTO Nº, 02/94 - Ve «

[reador Nicolino Roberto Diório, o Vereador que este subscreve requer o

seguinte; ouvido o Plenáriose Seja solicitado ao Serviço Autônomo de

Água e Esgosto (5.A,Ã.E.), através do seu Diretore Sr. Apparecido Rams

po, a publicação semanal no informativo municipal dos relatórios diá =

rios da qualidade da água servida ao município, atestado pelo responsá
[vel Técnico, REQUERIMENTO Nº, 03/94 - Vereador Nicolino Roberto Diório,
[O vereador que este subscreve requer, ouvido o Plenário, seja pedido /
ão Ilmo. Sr. Dr. LUIZ GUILHERME TREVISAN DE ALBUQUERQUE = DD, Diretor

"Corpo Clínico" de atendimento público a nível municipal? 28 Quantos
eículaos de emergência (ambulâncias) têm o município em condições de

juso e quantos seriam realmente necessários? 3º Existe um programa de

jmotas a serem cumpridas em 1994? Quais metas são consideradas prioritá
Írias para o município em 1994? REQUERIMENTO Nº, 04/94 - Vereador Nicos
flino Roberto Diório, o vereador que este subscreve requer na forma regi
MENTAL e ouvido e Plenário, as seguintes informações junto a CESP locd
1º-Existe diferenciação nos níveis de pafirão da iluminação viária do

hunicfpio? 2º=Quantas residências do nosso município não têm relógio /
de energia consumida (relógio medidor)? 32=As residências que não têm
| 2 : so z ºfelogio medidor estão concentradas em determinados bairros ou espalhas
las por todo o perímetro urbano? REQUERIMENTO Nº, 05/94 « Vereador Nico
Lino Roberto Diório, o vereador que este subscreve requer, ouvido o /
lenário seja pedido as seguintes informações junto ao CDHU A)

(7"Pantimaa r
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ta da lê 5.L.0, realizada em 1º,fevereiro,1994-continuaçãoFls, 03
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO):13- Quem foram os mutuários

ontemplados no Conjunto Habitacional Santa Luzia? 23 Quantas casas                                                                   

 
gstão vazias e por que? 32= Quantos mutuários estão na relação de espe

a e quem são eles? REQUERIMENTO Nº, 06/94 - Vereador Nicolino Roberto
jjório, O vereador que este subscreve requer, ouvido o Plenário e na

forma regimentalo seguinte: Seja enviado por esta Egrégia Casa Legisla
tiva votos de congratulações ao funcionário péblico municipal « Sr,Dre
NELSON MORALES ROSSI pelos vinte e oito anos de dedicação ao nosso mus

nicípio. " À Ordem do dia ! foi o despacho aos requerimentos, Nada / /
nais havendo o Senhor Presidente concedeu a palavra livre aos senhores
jereadores, solicitando a primeiramente, o Egil Haroldo de Jesus Mene=

Zes, para fazer as Indicações Verbais, solicitando ac Exmo, Sr. Prefei
to Municipal, uma atenção especial para com o Bosque Municipal Profese
Sor Odecio Lucke, situado no Jardim Cordeiro, providenciando a capinas
ção e limpeza do local; e outra no sentido de providenciar ou intimar
os proprietários dos lotes situados no Jardim Cordeiro e Jardim Pros /
gresso para fazerem a capinação e limpeza dos mesmos; e outra solici =

tando à Direção do SAAE, para divulgar mensalmente nos meios de Comuni
gação o resultado daanálise da água considerando as reclamações da pos
pulação quanto a qualidade desse precioso líquido distribuido na cidas
de de Cordeirópolis, Com a palavra o Vereador José Antonio Barbosa, pa
ra Indicação Verbal, solicitando ao Exmo, Sr. Prefeito Municipal em um

Sistema de mutirão (digo) multirão entre os funcionários da Municipali
dade, para a capinação e limpeza de terrenos e lotes localizados den =

tro do Município de Cordeirópolis, e se até for o caso cobrar uma taxa
teferente a capinação e limpeza dos mesmos, Com a palavra o Vereador =

Nicolino Roberto Diório, para fazer as Indicações Verbais, indico ao /
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, no sentido de providenciar dos proprietá

Para executar a capinação e limpeza dos mesmos; e outra solicitando as

devidas providências no sentido de se efetuar o corte de uma árvore //
(eucalipto) no trevo de acesso do Município, antes que ocorra um aci =

dente grave neste local. Com a palavra o Vereador José Valter Mascarin
para Indicação Verbal, solicitando ao Exmo, Sr. Prefeito Municipal, //

ta, próximo ao Velório Municipal, que até o momento ainda não foi solu
Cionado este problema, Com a palavra o Vereador Geraldo Batistela, pas

Ee Indicação Verbal, solicitando ao Exmo. Sr,Prefeito Municipal, para
que determine ao ôrgão competente da Municipalidade a colocar mais ban
tos tanto na parts interna como na perte externa do Velório Municipal,

 [Com a palavra o Vereador José Valter Mascarin, o qual solicitou Es
Cantina ss ais asa ciacava aca araCP
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1º S5.L,0, realizada em 1º fevereiro.1l994econtinuação Fls, D4

Senhor Presidente, para que constasse em Ata como Ato de protestos sos
bre a notícia divulgada no Jornal Ação Direta, edição nº 21 do dia $ »

[5 de janeiro de 1994, onde a matéria ÉTICA NA POLÍTICA É FUNDAMENTAL,

contradiz com a matéria de SAUNA FANTASMA. O Senhor Presidente infore
ou que conforme xerox enviado aos Vereadores sobre a documentação res

cebida do Senhor PrefeitoMunicipal, sobre o processo licitatório Care
ta Convite nº, 032/91, para a construção de uma Saunã no Centro de Las
zer do Trabalhador "Deputado Dr. Ulysses Guimarães!, existe um laudo /
técnico do Senhor Diretor de Obras sobre as construções existentes no

Centro de Lazer e a Sauna que deveria ser construida em 1991, simpless
mente não existe, Será necessário um posicionamento dos senhores Verea
dores pois, como sabem compete ao Legislativo apurar e fiscalizar as

ações da Administração Pública, quanto aos aspectos da legalidade, le»
gitimidade e economicidade, Salientou ainda que o povo vai analisar o

Dosicionamento de cada Vereador, s que não seria conveniente que por
facções políticas disvirtuassem as funções do Legislativo, gostaria //
que todos fossem unidos num único propósito de solidificar as nossas
responsabilidades, perante ao povo e diante da Lei, Após muitas discus
sões entre os Senhores Versadores, onde alguns definiam que como o Sr,
Prefeito já havia enviado também a documentação ao Ministério Público,
a Câmara não teria que tomar nenhum posicionamento; outros foram con =

trários, salientando que o Legislativo deve tomar um posicionamento .,
Pois compete exclusivamente aele apurar e fiscalizar, e que como um po
der constituido e distinto não pode fugir de suas responsabilidades de 
finidas em Lei. Foi tomada a descisão de se fazer um Requerimento para

ja constituição de uma Comissão Especial de Inquérito, onde, ató a pros
xima Sessão cada Vereador iria tomar um posicionamento a respeito da

Concordância ou não na abertura da CEI, este Requerimento solicitaria
|também que a CEI, fosse constituida por cinco vereadores e teria o pra
o de 30 (trinta) dias para desenvolver seus trabalhos, conforme o Res

J9imento Interno da Câmara Municipal, Ninguém mais querendo fazer uso /
[da palavra, o Senhor Presidente concedeu um rápido intervalo, para a

preparação da matéria para ORDEM DO DIA, que constou do seguintes= RE-
JQUERIMENTOS Nos, 04/94 e 06/94 = do Vereador Nicolino Roberto Diório =»

aprovados por unanimidade, PROJETO DE LEI Nº, 001/94 - PMC e DE 10 DE

DANEIRO DE 1994 - ! ALTERA PARCIALMENTE O TEXTO DO ARTIGO 1º DA LEI Mu

NICIPAL Nº. 1,782, DE 02 DE JUNHO DE 1993 ( AUTORIZA A PREFEITURA MUNI

CIPAL DE CORDEIRÓPOLIS A CELEBRAR CONVÊNIO COM O ESTADO DE SÃO PAULO Ê

fÁTRAVÉS DA SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS, SANEAMENTO E OBRAS ), CON-

forme ESPECIFICAM, Referido projeto recebeu pareceres favoráveis das /
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Comissões Técnicas da Casa e colocado em discussão, nenhum vereador se
E a Si

DCambimam
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ata da 1a S,L.0O, realizada em lo, fevereiro.1994-continuação Fls. 05
manifestou, Colocado em votação foi considerado aprovado por unanimid3
de. PROJETO DE LEI Nº. 002/94 - PMC - DE 20 DE JANEIRO DE 1994 -"DERRO)

Si GA PARCIALMENTE A LEI MUNICIPAL Nº, 1,747, DE 19 DE AGOSTO DE 1992 ,
j PESVINCULA DO IVVC OS AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES NELA PREVISTOS, DANDO NDs

VAS REDAÇÕES AOS SEUS RESPECTIVOS ARTIGO 1º E CORRELATO PARÁGRAFO ÚNI.
O, NA FORMA QUE ESPECIFICA", Referido projeto recebeu pareceres favos

ráveis das Comissões Técnicas da Casa e colocado em discussão, nenhum

      
      Vereador se manifestou, Colocado em votação, foi o projeto aprovado //

por 11 (onze) votos a favor s apenas 01 (um) voto contra do Vereadores
José Valter Mascarin,. PROJETO DE LEI Nº. 003/94 = PMC - DE 20 DE JANEI

RO DE 1994 - * DERROGA PARCIALMENTE A LEI MUNICIPAL Nº, 1.753, DE 21 /
DE OUTUBRO DE 1992, DESVINCULA DO IVVC OS AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES NELA

|PREVISTOS, DANDO NOVA REDAÇÕES AOS SEUS RESPECTIVOS ARTIGO 1º E CORRE=

LATO PARÁGRAFO ÚNICO, NA FORMA QUE ESPECIFICA", Referido projeto reces
|beu pareceres favoráveis das Comissões Técnicas da Casa e colocado em

 

        | iscussão nenhum vereador ss manifestou, Colocado em votação, foi o //
projeto aprovado por 11 (onze) votos a favor e apenas 01 (um) voto con

4 ira do Vereador José Valter Mascarin. PROJETO DE LEI Nº 004/04 - PME -
É DE 20 DE JANEIRO DE 1994 = " AUTORIZA O EXECUTIVO A PARTICIPAR DO PAGA

q IMENTO DOS ALUGUÉIS REFERENTE AG IMÓVEL QUE ESPECIFICA", Referido Proje
to recebeu pareceres favoráveis das Comissões Técnicas da Casa e colos    cado em discussão, nenhum vereador se manifestou, Colocado em votação

toa |roi considerado aprovado por unanimidade, PROJETO DE LEI Nº, 005/94 «=

1 emo: - DE 20 DE JANEIRO DE 1994 = " AUTORIZA O EXECUTIVO A DISPENDER //! fQuantra REFERENTE AOS ALUGUÊIS DO IMÓVEL QUE ESPECIFICA", Referido Pro
y fisto regebeu pareceres favoráveis das Comissões Técnicas da Casa e cos
E, focado em discussão nenhum vereador se manifestou, Colocado em votação

nu [foi considerado aprovado por unanimidade, PROJETO DE LEI Nº, 006/94 «=

q (BMC - DE 20 DE JANEIRO DE 1994 = " AUTORIZA O EXECUTIVO A DISPENDER //
A QUANTIA REFERENTE AOS ALUGUÉIS DO IMÓVEL QUE ESPECIFICA", Referido pro|

|
|

|jeto recebeu pareceres favoráveis das Comissões Técnicas da Casa e cos

     
       locado em discussão nenhum vereador se manifestou. Colocado em votação

|Poi considerado aprovado por unanimidade, Nada mais havendo a tratar,o
Senhor Presidente agradeceu a presença dos senhores Vereadores, declas

tando encerrada a presente sessão, solicitando que se lavrasse a respec
|tiva Ata, para constar dos trabalhos legislativos do Municípi

     

    OMETTI GERA BAJISTELAPLA

AMARAL


